
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALH 

3a. REGIÃO 

JUNTA 

Disi. 	

DE CONCILIAÇÃO E JUL  AMEN 	 Ne 

o 	
AUDIÊNCIAS 

OBJETO— 	 . 	:. 	 . 
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AUTUAÇÃO 

Aos • 	dias do mês de 

do ano de 19 . ...na Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de 	
A 	 autuo a 

que segue .................. 

ÃA
Lheecretaria 
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EXMQ.SR.DR.JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇ.O E JULGENT0 

PrrIoroio 
	 - UJ" 

ntrda 	L.......... /_Dj 

JUTIÇÂ DO TRACÁLHO 

UECEIINA PEREIEA DAS N.VES e HELENA PEREIR: DS NEVES 

ambas, brasileiras, solteiras, salgadeiras,residentes e domicilia-

das h Rua Cruz Alta, 35 — Jardim Novo LTundo,nesta Capital,vens , 

atravs de seu bastante procurador, com procuraço anexa,exporem 

e finaimentes reauererem a V.Excia.,o seguinte: 

Que as reclamante 

em l de novembro de l966,for.o admitidas aos serviços de SaJ.m 

Ribeiro do Prado, estabelecido 'a Praça Cívica, a fundo s 9Banche — 

Bart,percebendo as o salrio-mfnimo regional,pago as mensalmen'-

te s; 

Que as reclejnantes t%m direitos:em aviso previos,indenizaç 

férias,13Q salé.rios; 

Que em 10 de julho de 1969,foro as reclaman 

tes despedidas si.imriarnentes pelo o reclamado. 

Face aos expostos-

e a presente para reciuererem a V.Excia.,se digne mandar notifi-

car o reclamado a comparecer a audincia a ser marcada por essa 

douta Junta,a fim de que o mesmo seja compelido a efetuar o pa-

gamnto de: 

la.Urcelina pereira das Neves: 

a)Aviso prévio ..................... Nrl20,0O 

b)Indenizaçao......... . . . . ........ .NCi39O,00 

e )Férias..  .. •55•s.... ........ . ....NCr 80,00 

d)130  salérios ... ......... ........ .NCr120,00 

TOTAL... .....e 5 •I.C•... •NCr71O,00 

2..Helena Pereira das Neves: 

a)Aviso prévio ..................... NCr12O,00 

b)Indenizaç.o ...................... NCr39O,O0 

c )Férias... . •....... . •... s. ....... NCr 80,00 

d)132 salé.rios ..................... NCi'120,00 

T OtI. . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . IC1710 , 00 

Nestes trmos,em que pedem deferimentos 

Goinia,23 de setembro de 1969 

,Lr €  
O Jo.o Teixeira de Oliveira 

insc.nQl. 286 — O.AB.G. 



INSTRENTO PARTITL DE pROCURAÇ0 

1-rei1O 	tiCaT de rr0 c1i9a0,por riTa 

J : ner
Pereira de-s Neves, 

)asileira,50t 	
a fim 

r 	
9O de 

s.lgadei,Te dente e 

domiCilida Rua Cruz Alta nQ.O35 - Setor Novo 
undO,fle5 

pita1,00n5t1tU 
e noneiO eu bastante procuradoT 	

• JoO - 

eixeira de 0iiveira1 	
ile1o, solteir0,S01 	

tador 

nn,insbrito legainente n O.A.P.G.0b o nQ.l.28G,C0 os 
DO-

da clusUla ad_jUdjCja,P00 
Dara tanto O prOcUTPdOT 

receber,Pa55 	recibO,dar 
quita90,35 stencia junto a Jta 

,:ciliaÇaO 	
smefltO ou D.R.T.,P0 fld0 atida substabl 

e Julg  

Inc r, firTe e valiOSO. 
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IISTRT 'ENTO PARTILR DE 

or ste 	
articU1ar de prociaÇao por mim 

manda do fazer e 	
tilograf0, Eu, Ureelifla Pereira d s Neves 

brasileira, solteira, com a profisSao de salgadeira, conSt±tlD 

nomeio meu bastante pro cu sdor,D.J00 Teixeira de O1iv 

ra,braSileiro, solteiro, 6olicitor Acsd 
icO,iflS1 	1ea1 

mente na O.A.B.G.,50b o Q.l.286,C0m os poedres da c1usu1a 

.T,d_judicia,p0o para tanto o roc
ur- dor, recebergssT - 

recibO,dar quiiaça0,d 	
assiStflCÍ5 Junto 	Junta e Conci- 

1isçO e Ju1geflto ou na D.R.T.,P0dd0 nda subst
,,~belecer  

Á.  e valiosO. 

Goinit,18 de setembro de 19 59 
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EXOELENTI SSILTO SENHOR 

DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE 0ONCILIAÇ'0 E JTJLQAENTO 

P. j. - JCJ DE GOIÃNA 	
\ 

Prntno!o 

UROELINA PEREIRA 5 NEVES e HELENA PEREIRA DAS NEVES, 

nos autos da aço reclarnat6ria,patrocjnada contro SALMIR RI... 

BEIRO DO PRADO,vens, data vnia,requererem a VQssa Exce1ncia 

o seguinte: 

Que as reclsmantes requerem a Vossa Excelncia,man.... 

dar sustar o prosseguimento de suas rec1ajaçes contra o rnen 

cionado reclamado,por ter sido feito acrdo com o mesmo; 

Que o 

acôrd.o foi celebrado nas seguinte—e ccndiçes:NCr2OO,OO(Duzen 

tos cruzeiros novos),em moedas correntes;fllais (4) notas pro-

miss6rias de NCr200 9 00(Du.zentos cruzeiros novos);a primeira - 

com o veÈ.cimênto pa—ra o dia 5 de outubro; a sêgunda com o vm 

cimentospara o dia 20 de outubro; a terceira com o vencimento.e 

para o dia 5 de novembro; e a quarta e última, com o vencimen-

tos para o dia 20 de novembro de 196. 

Outrossim, requerem tem-

bém,a Vossa Excel%ncia,dispensa das custas por ganharem as 

mesmas,menos do dobro do maior sa1rio—mínimo. 

Goinia,25 setembro de 1969 

tZToo Teixeira de Oliveira 

insc.nQ.l. 286 - O.A.B.G. 
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D. COTCILI ÇO E JTTLGAflTTO 

JCJ DE GOIANIA 11  

Prooclo 

¶ Eft2da 	 f_ 

JUTA DO TRÁAJ) 

1 

T TRCLITTA PEFEIA DAS ITEVES e HLENA PERIA DAS NE 

VES,nos autos da rec1aÇao patrocinada contra SAIUIR RIEI 

RO DO P11D0,vens, data vnia,reoUererem a Vossa Exceincia,O 

séguinte: 

Que as rec1ar2aflteS,refl2ere a Vossa xce1nCia,pOI 

ter as mesmas entrado eia ac6rdo com o recleanado na imnportn 

cia supra de NCr.1.00O,O0(Eu 1  mil cruzeiros novos),reuereia 

a Vssa ExcelêflCia,m.afldar arqUiVar o processo de origerr e - 

jnc1síveJ-, honio1ogÇO do acrdo. 

Outrossim,reUerem a Vossa 

xcelnCia, desis15nCia das custas por ganharem a 	m .s mesas - 

menos do d6laro do sa1rio-m1flimO. 

G-oiflia, 27 de outubro de 1969 

d- 
Joo ~ri, 	de Oliveira 

C4 insc.nQ.1.286  
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE DESISTÊNCIA 

Proc. n.° 896/69 

Aos 27 dias do mês de 	novembro -1969. 	, 	13905. 

horas, reuniu - se esta Junta de Conciliação e Julgamento, sob a 

presidência do Dr. Her.cito Pena Junior 	 , presentes 

os Snrs. Vogais, para apreciação do pedido de desistência, formulado 

a fls. dos autos do processo relativo a avtso,ind.,frias e 13L3  sa1-

rio, 	 e movido por Ureelina Pereira das 

Neves e outra 

	

	 contra Salmir Ribeiro do Prado 

Feitaa chamada, não comparecerarnas partes. 

Apreciando o pedido de desistência a Junta resolveu 

homologá-lo, a-fim de que o mesmo produza seus jurídicos e legais 

efeitos, determinando o arquivamento do processo. 

Dá-se ao processo o valor de NCr$1.420,00. 

Custas pelo reclamante no importe de NCr$71,60, dispensa- 

da$ 
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